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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE CUITÉ/PB 

   

  

Processo: 0001606-23.2013.8.15.0161 - PJE 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE CASADO DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DE SALDO ID  63920356 -  

nos termos do que passa a expor. 

Inicialmente, como sequer consta nos autos intimação para pagamento/impugnação nos termos do art. 523, 

CPC, trata-se de manifestação espontâneo, portanto tempestiva nos termos do art. 218, §4º, CPC. 

O pagamento nos exatos termos da condenação foi realizado de modo espontâneo, todavia a autora discordou 

informando que deveria ter sido quitado 15% de honorários. 

Ocorre que o recurso apenas majorou os honorários para 15% MANTENDO O RESTANTE DA SENTENÇA. 

A sentença por sua vez determinou a DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA, vejamos: 

 

Logo, honorários majorados para 15%, todavia o réu responsável apenas por 75% do valor, ou seja 75% de 15% 
= 11,25% , nos exatos termos do pagamento, vejamos: 
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Logo, INEXISTE SALDO DEVIDO, ou seja, há flagrante excesso no pedido de saldo, motivo pelo qual pugna pela 

procedência da impugnação e extinção dos autos nos termos do art. 924, II,CPC.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

Cuité, 23 de novembro de 2022. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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